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RETIFICAÇÃO II 

 
 

O CISBAF – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA BAIXADA FLUMINENSE, através de sua 
Secretária Executiva, Rosangela Bello, no uso de suas atribuições e prerrogativas legais e buscando atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, torna pública a retificação II do Edital nº 003, de 6 
de junho de 2025, nos termos a seguir: 
 

1. No item 10. DOS RESULTADOS E RECURSOS, fica alterado o previsto no item 10.2, nos seguintes 
termos:  

 
Onde se lê: 
 
“10.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de 1 (um) dia útil, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento próprio 
disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br.” 
 
Leia-se:  
 
“10.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de 1 (um) dia útil, a partir do horário de divulgação do gabarito preliminar (segunda-feira), em 
requerimento próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.”  
 
O Edital nº 003/2025 será consolidado de modo a contemplar as alterações decorrentes deste Termo de 
Retificação. 
 
Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
permanecendo inalterados os demais itens do Edital. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
 
Nova Iguaçu/RJ, 24 de junho de 2025. 

 
 

 
 

ROSANGELA BELLO 
Secretária Executiva do CISBAF 


